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PARECER Nº 5.109/2011

01. Tratam  os  autos  de  representação  interna,  em  razão  de 

adulteração  de  certidão  negativa  previdenciária,  por  parte  da  empresa  GEOMAP  – 

Planejamento  Aeroimagem de Solo  Ltda,  para  participação no procedimento  licitatório 

Convite nº 093/2009, realizado pela Prefeitura Municipal de Alto Araguaia.

02. Insta salientar que ficou evidentemente comprovado, às fls. 25/30, a 

falsidade  da  certidão  negativa  previdenciária  apresentada  pela  empresa  em  tela  por 

ocasião do certame.

03. Nesse  diapasão  e  considerando tudo o  que consta  nos  autos,  o 

Ministério Público de Contas, no uso de suas atribuições institucionais,  ratifica todos 
os fundamentos e pedidos do Parecer Ministerial nº 8.802/2010 (fls. 87/92).

É o Parecer.

Ministério Público de Contas, Cuiabá, 05 de agosto de 2011
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